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REPÚDIO 

 

A Associação das Mulheres Defensoras Públicas do Brasil - AMDEFA vem manifestar 

repúdio ao cancelamento unilateral e injustificado, pelo Defensor Público-Geral Federal, em 

exercício, do painel “Direitos Sexuais e Reprodutivos da Mulher – Acesso ao Aborto Legal e 

Telemedicina” do Seminário “Saúde e bem-estar da mulher: diálogos entre a ODS 3 e a ODS 5 

da Agenda 2030 da ONU”, evento construído e promovido no âmbito institucional por 

defensoras públicas federais integrantes do Grupo de Trabalho Mulheres (GT Mulheres) da 

Defensoria Pública da União. 

As membras e membros da instituição Defensoria Pública possuem a atribuição 

constitucional de prestar assistência jurídica integral aos necessitados e para tanto, a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica da Defensoria Pública determinam que, durante o 

exercício de suas funções, encontram-se albergados pelo princípio da independência funcional, 

que tem como objetivo impedir ingerências internas e externas ao livre exercício da atividade 

fim. No entanto, as defensoras públicas federais integrantes do GT Mulheres foram 

deslegitimadas e silenciadas no exercício de suas funções públicas e com isso, ampliou-se a 

desigualdade de gênero no âmbito institucional. 

A AMDEFA vê no cancelamento abrupto, na véspera do seminário, ato de censura 

prévia, além de flagrante violência institucional de gênero, que ocorre quando há violação e 

desrespeito à atuação funcional das defensoras públicas federais no exercício de suas 

atividades finalísticas e cerceamento do poder de decisão de mulheres com um claro comando 

para a manutenção de uma ordem patriarcal. Por tal motivo, esta entidade vem manifestar 

apoio ao GT mulheres da DPU que formalizou sua discordância e solicitou adoção de medidas 

de reparação por meio do processo SEI n. 08038.009824/2023-24. 
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